
PROJETO DE LEI Nº CM­042/2008

Dispõe  sobre  a  doação  de  bens  m óveis  da  Câ m ara  
Municipal  de  Divinópolis,  para  a  Associação  Mãe  do  
Perpétuo Socorro

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na 
qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art.  1 º  Ficam  doados  à  Associação  Mãe  do  Perpétuo  Socorro,  en tidade  
se m  fins  lucra tivos  declarada  de  u tilidade  p ública  pela  Lei Municipal  n º  6.363, de  
06  de  abril  de  2006,  os  bens  m óveis  cons tan tes  do  anexo  ú nico,  pa r te  integran te  
des ta  Lei.

Art. 2 º  Esta Lei en t ra  em  vigor na  da ta  de  sua  p ublicação. 

Divinópolis, 22  de  abril de  2008.

Vereador  Marcos  Vinícius  Alves da  Silva           Vereador  Edson Sousa
Presiden te  da  Câmara Municipal                            Vice - Presiden te

Vereador  Antônio Paduano                               Vereador  Milton  Donizete
1 º  Secretário                                                                 2 º  Secretário



ANEXO ÚNICO

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO QUANT. VALOR
01.10.0736 MESA DE MAD. 1.20  x 0.75 01 100,00
01.10.1748 CADEIRA GIRAT. 01 120,00
01.10.1498 BANQUETA BAIXA DOBR. 01 13,20
01.10.1747 MESA REDNDA P /  REUNIÃO 01 92,00
01.10.1662 CAIXA DE SOM ACÚSTICA 01 36,50
01.10.1832 MONITOR 01 392,00
01.10.1695 CAIXA COMUTADORA 01 20,00
01.10.1693 CAIXA COMUTADORA 01 20,00
01.10.1824 TECLADO 01 30,00

TOTAL 82 3,70



JUSTIFICATIVA

Em  p ri meiro  lugar  cu m p re - nos  regis trar  ofício  enca minha do  pelo  Prefeito  
Municipal,  on de  o  mes mo  m a nifes ta  não  te r  interesse  e m  receber  a  doação  dos  bens  
m óveis q ue  se  encont ra m  se m  u tilização pela Câmara  Municipal.

Mediante  isso,  ten do  em  vista  o  pe dido  de  diversas  en tida des  filan t ró picas, 
recon hecidas  de  u tilidade  p ública, e  ainda,  levando  e m  conta  q ue  tais  bens  m óveis  es tão  
se m  u tilização, ocupan do  espaço  n u ma  sala, se m  nen h u m  tipo  de  u tilidade, acha mos  por  
be m  elaborar  es te  p rojeto  de  lei,  que  deve  ser  apresen tado  em  conjun to  co m  ou t ros,  
todos  dispo n do  sobre a  d oação de  bens  m óveis de  p ro priedade  do  Poder  Legisla tivo.

Salienta mos,  po r  úl timo,  q ue  a  p resen te  d oação  é  o  m o do  m e nos  oneroso  da  
Câmara  se  desfazer  de  tais  bens,  ten do  e m  vista  q ue  são  m óveis  q ue  já  fora m  m ui to  
u tilizados,  ap resenta do  a  m aioria,  u m  acentua do  desgas te  e  valores  be m  red u zidos,  não  
se  jus tifican do  a  realização de  u m  leilão.

Assim pe dimos  o voto favorável de  nossos  p ares. 

Vereador  Marcos  Vinícius  Alves da  Silva           Vereador  Edson Sousa
Presiden te  da  Câmara Municipal                            Vice - Presiden te

Vereador  Antônio Paduano                               Vereador  Milton  Donizete
1º  Secretá rio                                                                 2 º  Secretário
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